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LEI MUNICIPAL N.º 2.063, DE 6 DE MARÇO DE 2018
[bookmark: _GoBack]

Dispõe sobre a denominação de logradouro público municipal e dá outras providências.
 

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sancionou e promulgou a seguinte Lei:

	Art. 1º Fica a Praça localizada entre as Avenidas Araés, Mato Grosso e Ceará e a Rua Fátima do Sul, bairro Centro, setor Nova Brasília, nesta cidade, conforme croqui em anexo, com a seguinte denominação:

“PRAÇA DA PEDRA
LIONS INTERNACIONAL”


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina – MT, 6 de março de 2018




João Batista Vaz da Silva - Cebola
Prefeito Municipal
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